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782011957112616029 - 
FAPESPA 0122 339020 548.813,46

782011957112616030 - 
FAPESPA 0122 339018 523.186,54

782011966512611916 - 
FAPESPA 0260 339014 30.000,00

782011966512611916 - 
FAPESPA 0260 339033 10.989,00

782011966512611916 - 
FAPESPA 0260 339035 60.000,00

792011854112806185 - 
IDEFLOR 0261 339014 5.940,00

792011854112806185 - 
IDEFLOR 0261 339030 1.574,90

792011854112806185 - 
IDEFLOR 0261 339033 4.725,46

792011854112806185 - 
IDEFLOR 0261 339036 22.033,00

792011854112806185 - 
IDEFLOR 0261 339039 6.700,00

TOTAL 6.630.729,55

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2633, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192759

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 
15.472.283,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea "b" da lei 
Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 15.472.283,00 (Quinze Milhões, Quatrocentos e Setenta 
e Dois Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

311010612201254668 - CBM 0101 339030 1.700.000,00

401010612201254535 - Polícia 
Civil 0101 319011 9.692.283,00

401010612201254535 - Polícia 
Civil 0101 319016 4.080.000,00

TOTAL 15.472.283,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2640, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192764

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, 
crédito suplementar por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 
8.226.737,43 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea "a" da lei 
Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 

a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 8.226.737,43 (Oito Milhões, Duzentos e Vinte e Seis Mil, 
Setecentos e Trinta e Sete Reais e Quarenta e Três Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678111821538 - SETRAN 0130 449035 48.414,10

291012678211821300 - SETRAN 0130 449051 1.050.139,03

291012678211821467 - SETRAN 0130 449051 300.000,00

291012678211821478 - SETRAN 0130 449051 242.155,89

291012678211821534 - SETRAN 0130 449051 1.100.337,94

291012678211824960 - SETRAN 0130 449051 4.063.812,11

291012678211824961 - SETRAN 0130 449035 267.661,41

291012678411821536 - SETRAN 0130 449051 354.216,95

672011648211991541 - COHAB 0130 449051 800.000,00

TOTAL 8.226.737,43

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

221010412212251695 - SEOP 0130 449051 1.226.737,43

672011648211991910 - COHAB 0130 449051 800.000,00

901011030211851962 - FES 0130 449039 1.700.000,00

901011030211851962 - FES 0130 449051 4.500.000,00

TOTAL 8.226.737,43

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de dezembro de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 2642, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 192769

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, 
crédito suplementar por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 
5.070.983,34 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso IV, art. 6º, inciso II alínea "a" 
da lei Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 5.070.983,34 (Cinco Milhões, Setenta Mil, Novecentos e 
Oitenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos), para atender 
à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339211812596 - SECULT 0101 335041 900.000,00

151011339211814206 - SECULT 0101 335041 524.942,66

161011212201254534 - SEDUC 0101 339039 76.609,39

161011212212821956 - SEDUC 0101 449051 656.157,51

161011224412556216 - SEDUC 0101 449052 5.346,23

161011236112554963 - SEDUC 0104 339039 43.752,00

161011236112554963 - SEDUC 0143 319113 244.562,89

161011236212554964 - SEDUC 0104 339039 315.669,49

161011236212554964 - SEDUC 0106 339005 109.405,64

161011236212554964 - SEDUC 0106 339008 14.639,22

161011236212554964 - SEDUC 0106 339039 851.898,31

652012412201254534 - FUNTELPA 0101 339039 230.000,00

652012439211792572 - FUNTELPA 0101 339039 243.000,00

652012472211972797 - FUNTELPA 0101 339039 323.000,00

742011212201254534 - UEPA 0101 449052 362.000,00

742011236412584999 - UEPA 0669 339030 100.000,00

822011339211812578 - IAP 0101 335041 70.000,00

TOTAL 5.070.983,34

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso IV, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781211941539 - SEEL 0101 449051 401,26

081012781211942789 - SEEL 0101 449039 1.220.873,74

081012781211942789 - SEEL 0101 449051 151.725,00

151011312201254535 - SECULT 0101 319034 50.000,00

151011312201254668 - SECULT 0101 339030 44.000,00

151011312201254668 - SECULT 0101 339039 10.840,00

151011312201254668 - SECULT 0101 339092 3.873,00

151011339111792570 - SECULT 0101 339047 70,00

151011339111792574 - SECULT 0101 339036 4.000,00

151011339111792574 - SECULT 0101 339047 493,24

151011339211812579 - SECULT 0101 339014 373,50

151011339211812579 - SECULT 0101 339030 2.666,50

151011339211812596 - SECULT 0101 335041 91.500,00

151011339211812596 - SECULT 0101 339036 5.360,00

151011339211812596 - SECULT 0101 339047 4.614,33

151011339211816200 - SECULT 0101 335041 296.052,61

151011339211816200 - SECULT 0101 335048 2.000,00

151011339211816200 - SECULT 0101 339039 402,98

151011339212602577 - SECULT 0101 339014 607,50

151011339212602577 - SECULT 0101 339036 4.392,50

151011339212602577 - SECULT 0101 339047 3.696,50

161011212212556218 - SEDUC 0101 339048 732.766,90

161011212212821956 - SEDUC 0106 449051 124.044,86

161011236112554963 - SEDUC 0104 449052 43.752,00

161011236112554963 - SEDUC 0143 334041 244.562,89

161011236212554964 - SEDUC 0101 449052 5.346,23

161011236212554964 - SEDUC 0104 449052 315.669,49

161011236212554964 - SEDUC 0106 449052 851.898,31

652012472211971565 - 
FUNTELPA 0101 449051 35.173,00

652012472211971565 - 
FUNTELPA 0101 449052 50.000,00

652012472211971565 - 
FUNTELPA 0101 449092 61.612,00

652012472211971565 - 
FUNTELPA 4121 449092 176.215,00

742011236412581952 - UEPA 0101 449039 362.000,00

742011236412584999 - UEPA 0669 449052 100.000,00

822011339211812579 - IAP 0101 339015 18.000,00

822011339211812579 - IAP 0101 339036 10.000,00

822011339211812579 - IAP 0101 339039 5.000,00


